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DECRETO Nº 03, DE 30 DE JANEIRO DE 2023. 

"Decreta Feriado no dia 31 de 
janeiro e Luto Oficial no 
Município de Cristino Castro, 
em virtude do falecimento do 
Ex-Vereador Sr. FRANCISCO, 
FERREIRA CAVALGANTE 
(CHICO DA EVA)". 

FELIPE FERREIRA DIAS, PEREFEITO MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO, 
ESTADO DO PIAUi, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o que dispõe a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o falecimento do Ex-Vereador Sr. Francisco Ferreira 
Cavalcante, ocorrido nesta data; 

CONSIDERANDO que o senhor Francisco Ferreira Cavalcante foi Vereador por 
06 (seis) mandatos consecutivos e presidente da Câmara Municipal no biênio, 
1991-1992 nesta cidade, que por muito tempo prestou um serviço formidável na 
comunidade; 

CONSIDERANDO os inestimáveis trabalhos dedicados a toda comunidade 
Cristino-castrense no decorrer de sua vida como Vereador, cidadão exemplar, 
que deixa um importante legado para nosso Município; 

CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade Cristina-castrense e· 
o sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda deste, 
ilustre cidadão exemplar, de conduta íntegra, respeitável , conhecido por todos 
Cristino-castrenses, cuidou carinhosamente de sua família e dedicou sua vida a 
nossa cidade; 

CONSIDERANDO finalmente, que é dever do Poder Público municipal render 
justas homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua 
dedicação, contribuíram para o bem-estar da coletividade, 

DECRETA: 

Art. 1° Feriado no dia 31 de janeiro de 2023, e Luto Oficial , por 3 (três) dias, 
contados a partir desta data, no Município de Cristino Castro, em sinal de 
profundo pesar pelo falecimento do Ex-Vereador Sr. Francisco Ferreira 

Cavalcante, que, em vida, prestou inestimáveis serviços ao Município de Cristina 
Castro/PI. 

Art. 2° Durante o período de luto oficial determinado por este Decreto, a bandeira 
municipal ficará hasteada a meio mastro em todos os órgãos públicos do 
município. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na presente data, com publicação no órgão 
de imprensa oficial do município, devendo ser enviada cópia do presente ato à 
família enlutada. 

Cristina Castro/PI, 30 de janeiro de 2023. 

tr~ hlíhh . ~ 
Felipe 1 erreii'a' Dias 

Prefeito Municipal de Cristina Castro- PI 

Gabinete do Prefeito. 
E-mail: prefeitura@cristinocastro.pi.gov.br 
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Portaria n º 001/DRBl', de 24 d e janeiro de 2023 

Concede Licença para Tratar d e Interesses 
Particulares a ANDRÉIA ALVES DIAS, ocupante do 
cargo efetivo de ENFERMEIRA. 

O PREFE ITO MUN IC IPAL DE C RISTJNO CASTRO, ESTADO DO PIAUi, no uso de 
suas atribuições e prerrogativas legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e; 

Considerando o que está disposto no art. 73 da Lei O l 1/200 1 que Institui o Regime Juridico 
Único e Estatuto dos Servidores Públicos do Municipio de Cristina Castro, estado do Piauí e dá outras 
providências; 

Considerando o Requerimento da Servidora, Recebido em 24 de Novembro de 2022. 

RESOLVE : 

Art. 1° - Conceder Licença para Tratar de Interesses Particulares,, Sem R emuneração, a 

Servidora Municipal ANDRÉIA ALVES DIAS, CPF: 015.853.923-08, Funcionária Pública. 

Municipal concursada para o cargo de Enfermeira com lotação na Secretaria Municipal de Saúde -

pertencente ao Quadro de Servidores Efetivos da Prefeitura Municipal de Cristina Castro/PI. 

Art. 2º - A Servidora gozará a Licença Sem Remuneração no periodo de 16 de janeiro d e· 

2023 a 16 jane iro de 2025. 

Art . 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 16 

de janeiro de 2023 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Divisão de Recursos H u manos e Patrimônio d a Prefeitura Municip al d e Cristino Castro-PI, aos 
24(Vinte e Quatro) dias do m ês de janeiro do Ano d e 2023 (Dois Mil e Vinte e Tr-ês). 

R egistre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
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FELIPE FERREIRA DIAS 

Prefeito Mun.iclp■I 
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Portaria n º 002/2023- DRHP, de 24 de Janeiro d e 2023 

Concede Licença para Tratar d e Interesses 
Partieulares a LEANNA PHA TIÚCIA JAQUES DA 
SILVA, ocupante do cargo e fetivo d e ENFERMEIRA 

O PREFEITO MUNl CIP AL DE CRISTJNO CASTRO, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de 
suas atribuições e prerrogativas legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e; 

Considerando o que está disposto no art. 73 da Lei 011 /200 1 que Institui o Regime Juridico 
Único e Estatuto dos Servidores Públicos do Municipio de Cristino Castro, estado do Piaui e dá outras 
providências; 

Considerando o Requerimento do Servidor, recebido em 09 de janeiro de 2023. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder Licen ça para Tratar de Interesses Particulares, Sem R emuneração, a 

Servidora Municipal LEANNA PHATRÍCIA JAQUES DA SILVA, CPF: 941.364.163-34 

Funcionária Pública Municipal concursada para o cargo de E nfermeira com lotação na Secretaria. 

Municipal de Saúde - l-Il.A V. pertencente ao Quadro d e Servidores Efetivos da Prefeitura Municipal 

de Cristino Castro/PI. 

Art. 2° - A Servidora gozará a Licença Sem Remuneração no período de 19 d e janeiro d e 

2023 a 19 d e janeiro de 2025. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 19 

de janeiro de 2021. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Divisão de Recursos Humanos e Patrim ônio da Prefeitura Municipal de C rlstino Castro-PI, aos 
24(Vinte e Quatro) dias do mês de janeiro do A no de 2023 (Dois Mil e V inte e Três). 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

~(\'>C ~'~ à.:2-
FELIPE FERREIRA DIAS 

Prefeito Mu nicipal 
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